
Fixa os valores de tarifas pa-
ra o sistema de transporte co-
letivo por ônibus em Porto Ale
gre e d~ outras provid~ncias.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seg~inte Lei:

Art. lº - As tarifas para o sistema de transporte
coletivo por ônibus no Municlpio de Porto Alegre sio fixadas nos

I - Para o servi ço convenc ional de transporte, a ta
rifa social de Cr$ 540.

11 - Para o Sistema Integrado de Operaç~o no Corre-
dor da Av. Bento Gonçalves e em sua ~rea de influ~ncia, a tarifa
de Cr~; 460.

111 - Para as linh8s circulares na Área Central, Cl e
C2, a tarifa de Cr$ 460.
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